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REGULAMENTO GERAL - I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS - 2023

DOS OBJETIVOS

Art. 1º O I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS 2023 tem por finalidade incen�var, difundir e
ampliar a prá�ca de modalidades espor�vas no ambiente universitário, bem como proporcionar
um momento de confraternização entre os discentes de todos os campi da UFS.

Parágrafo único - Os casos omissos a este Regulamento serão resolvidos pela Coordenação da
Modalidade, em conjunto com a Comissão Organizadora e a Pró Reitoria de Assuntos Estudan�s
(COPRE).

DAS MODALIDADES

Art. 2º As modalidades e número de atletas envolvidos no I FESTIVAL ESPORTIVO INTER-CAMPI
UFS 2023 serão os seguintes:

1. Futsal masculino/feminino – 14 atletas por equipe;

2. Voleibol masculino/feminino – 12 atletas por equipe;

3. X1 masculino/feminino – 2 atletas por equipe;

4. Parabadminton individual masculino/feminino – 1 atleta;

5. Bocha Mista (paratleta + atleta) – 2 atletas por equipe.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 3º Poderão compor as equipes e par�cipar do I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS 2023
apenas os discentes de graduação regularmente matriculados e cursando (matrícula a�va no
SIGAA) e professores e técnicos administra�vos (até 2 por equipe) que realizem as inscrições como
equipe, dentro do prazo estabelecido pela comissão organizadora. Todos devem comprovar ter
realizado o ciclo completo de vacinação (Covid 19). No ato da inscrição, deverá ser informado um
discente que será o responsável pela equipe. Um mesmo discente poderá par�cipar de uma
modalidade cole�va e de uma modalidade individual (é de responsabilidade do discente a escolha



de onde par�cipar, no que diz respeito aos horários de compe�ção das duas modalidades, se
porventura houver uma coincidência quanto aos horários de realização). A organização buscará
estabelecer os horários com base na disponibilidade dos locais de compe�ção. A ficha de Inscrição
(em anexo), deverá ser preenchida e entregue na secretaria do respec�vo CENTRO, que enviará via
processo para a COPRE, dentro do prazo de inscrição.

QUANTIDADE DE CURSOS DE GRADUAÇÃO POR CAMPUS PARA INSCRIÇÕES

Art. 4º Poderão se inscrever três equipes masculinas e três equipes femininas por CENTRO e por
modalidade espor�va. Será cons�tuído um grupo do Whatsapp, exclusivamente com UM
representante de cada equipe.

PARTICIPAÇÕES DOS ALUNOS, PROFESSORES E TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

Art. 5º São condições fundamentais para a par�cipação do I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI
UFS 2023:

1. Os alunos inscritos deverão estar matriculados e cursando regularmente na data de
inscrição da compe�ção. Só poderão representar seu Centro.

2. Não existe limite de idade para par�cipação no I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS
2023;

3. Será permi�da a par�cipação de até 2 integrantes que sejam professores ou técnicos
administra�vos, para compor as equipes, sem ultrapassar o limite máximo permi�do por
equipe (Art. 2º).

Art. 6º Todos os inscritos na compe�ção terão que apresentar seu horário individual (discentes),
bem como comprovante de vacinação atualizada (ciclo completo). Aquele que por algum mo�vo
não apresente o exigido não poderá se inscrever, permanecer nos espaços dos jogos nem
par�cipar das compe�ções.

1. A equipe que não respeitar o Art. 5º será considerada pela comissão organizadora
desqualificada para par�cipação no fes�val.

DOS UNIFORMES



Art. 7º É de responsabilidade das equipes a organização com os uniformes, sendo necessário
observar as seguintes recomendações:

1. Poderá ter patrocínio no uniforme, contanto que na frente do uniforme esteja também
iden�ficado com o logo e nome do I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS 2023;

2. Não será permi�do patrocínio de Par�dos Polí�cos ou en�dades desta natureza, bem
como de outras ins�tuições de ensino ou clubes espor�vos;

3. Os nomes das Equipes serão do Curso/Centro correspondente dos discentes;

4. Caso tenha duplicidade de cores dos uniformes nas par�das de Futsal ou X1 será
realizado sorteio para que seja realizada modificação (a organização facilitará coletes
numerados para diferenciação);

5. Não será permi�da a par�cipação se a equipe não es�ver com o uniforme regulamentar
(camisa, short, meia, tênis);

6. Não poderá par�cipar o aluno, professor ou técnico administra�vo que estejam nas
equipes dos desportos cole�vos (Futsal, Voleibol e X1), que se recusem a re�rar os seguintes
itens para entrada nas quadras: anéis, pulseiras, relógio, piercing, presilhas, bem como com
unhas grandes. Nos demais esportes, recomendamos que também se re�re tais objetos;

7. Terão permissão para jogar com óculos de grau (devidamente presos e protegidos)
apenas os discentes que porventura necessitem u�lizá-los incondicionalmente. Nenhum
outro �po de suporte (bonés, viseiras, óculos espor�vos) serão permi�dos.

DA PARTICIPAÇÃO DE TÉCNICOS

Art. 8º Fica proibida a contratação e permanência de técnicos das equipes durante a realização do
fes�val. Cada equipe indicará um discente responsável pela mesma que receberá as informações
da Comissão Organizadora (Art. 3º).

DA COMPETIÇÃO

Art. 9º As equipes dos campi da UFS envolvidas no I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS 2023
deverão apresentar um número mínimo de 6 alunos para o Voleibol, 5 alunos para o Futsal, 2 para
o Parabadminton, 2 para a Bocha Mista e 2 para o X1.



Art. 10º O I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS 2023 será realizado de acordo com as Regras
Internacionais adotadas pelas diversas Confederações Brasileiras e norma�zadas ou alteradas pelo
disposto neste Regulamento.

1. O I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS 2023 será organizado e dirigido pela Pró-
Reitoria de Assuntos Estudan�s – Coordenação de Promoções Culturais e Espor�vas, de
acordo com as leis vigentes e com o que dispuser o presente regulamento.

Art. 11º As fichas de inscrição das equipes deverão ser enviadas impreterivelmente no período de
inscrição que será divulgado pela PROEST. Nesta deverá constar a relação dos atletas e, dentre
estes, o atleta responsável, constando nome completo, número de matrícula, curso, CPF (só
poderão par�cipar discentes que estejam cursando o período vigente, docentes e técnicos
administra�vos que estejam na a�va).

Art. 12º A responsabilidade sobre o estado de saúde e condição �sica dos atletas, locomoção para
locais de compe�ção e alimentação, são de inteira responsabilidade das equipes inscritas. A
comissão oferecerá água para as equipes e serviço de ambulância para eventualidades.

Parágrafo Único - Todos os par�cipantes devem se apresentar para os jogos munidos de
iden�ficação da UFS, bem como cartão de saúde e RG. Acidentes que possam ocorrer com atletas,
durante os jogos, por este ocasionados ou por terceiros serão de responsabilidade dos
par�cipantes, bem como quaisquer despesas médicas ou hospitalares que por algum mo�vo
ocorram no transcorrer das par�das.

Art. 13º Não será alterada a programação do fes�val para atender as necessidades dos
par�cipantes.

Art. 14º Os protestos postulados pelas as equipes par�cipantes, só serão aceitos até 1 hora após o
término da par�da em questão, acompanhado das evidências.

Art. 15º É de inteira responsabilidade dos representantes de cada equipe inscritos a divulgação da
programação dos jogos para sua equipe, que será divulgada nos veículos de comunicação da UFS e
no grupo que será formado com os representantes e a organização do fes�val.

Art. 16º No início dos jogos, será dado um prazo de quinze minutos para que a equipe se
apresente para disputar a compe�ção; somente no primeiro jogo de cada início da programação,
não se enquadrando nos demais jogos.

1. O prazo acima definido se inicia a par�r do momento em que o árbitro autorize a
cronometragem do tempo de presença das equipes, considerando-se sempre o horário
previsto na programação para o início da compe�ção. Desta feita, logo após a finalização,
serão convocadas as equipes subsequentes da tabela para iniciarem suas compe�ções.

2. Esgotado este prazo, o ausente será declarado perdedor por “W.O.”.



3. No caso de um aluno-atleta ou uma equipe virem a ser excluídos da compe�ção, serão
desconsiderados todos os resultados das disputas por eles já realizadas.

Art. 17º Em caso de W.O. a equipe será desclassificada da compe�ção, e será desconsiderado todo
e qualquer resultado das compe�ções que tenha ob�do.

NORMAS DE DISPUTAS DAS MODALIDADES

1- FUTSAL

1.1 - Para a modalidade de futsal será adotada o seguinte período e tempo total: modalidades -
masculina e feminina. PERÍODO: dois tempos de 15 minutos cada (2 X 15 min). TEMPO TOTAL: 30
MINUTOS.

1.2 - Cada equipe terá direito a um (1) pedido de “tempo técnico” com duração de um (1) minuto
em cada período.

1.3 - Será u�lizada a bola oficial da modalidade para cada categoria.

1.4 - Os uniformes são de responsabilidade das equipes.

1.5 - Não será observada uma sequência de numeração nas camisetas dos alunos-atletas, no
entanto, todas deverão estar numeradas.

1.6 - Não é obrigatório o uso de caneleiras por parte de todos os alunos-atletas e ao goleiro é
faculta�vo o uso de agasalho espor�vo, na sua parte inferior, desde que este não possua bolso,
zíper, botões ou qualquer objeto contundente, além de que deverá ser de cores diferentes da sua
equipe e da equipe adversária, inclusive dos goleiros adversários.

O ATLETA SANCIONADO DURANTE AS COMPETIÇÕES COM:

1.7 - Um cartão vermelho: o jogador ficará suspenso automa�camente por um jogo (jogo
subsequente), sujeito à aplicação de outras penalidades se assim se mostrar necessária pela
Comissão Organizadora (agressão �sica, verbal, entre outras).

1.8 - Dois cartões amarelos: suspenso automa�camente por um jogo (caso o número de equipes
par�cipantes seja reduzido, suplantaremos esta regra).

1.9 - O controle do número de cartões e o cumprimento de suspensão automá�ca é de
responsabilidade exclusiva de cada equipe, independente de comunicação oficial e de julgamento.
Todavia, a comissão organizadora indicará a suspensão do aluno/atleta da equipe.



1.10 - O cumprimento das penalidades acima previstas é de responsabilidade de cada equipe,
independente de comunicação oficial.

1.11 – Nas fases finais, o tempo de jogo obedecerá ao regulamento oficial.

2 - VOLEIBOL

2.1 – Sets e a altura da rede na modalidade obedecerão aos seguintes critérios:

MODALIDADES – Masculina e Feminina:

1. SETs – Três sets de 21 pontos cada (3 x 21), independente do resultado (de forma fes�va
jogaremos o set final - exemplos de resultados: 2x1 ou 3x0). É obrigatório que cada jogador
em quadra saque uma (1) vez durante o rodízio.

2. ALTURA DA REDE MASCULINA: 2,43m.

3. ALTURA DA REDE FEMININA: 2,24m.

2.2 - Não será observada uma sequência de numeração nas camisetas dos alunos-atletas; no
entanto, elas deverão estar numeradas.

2.3 – Nas fases finais, as par�das obedecerão ao número de sets de compe�ções oficiais (4 sets de
25 pontos e 1 �e break).

3 – PARABADMINTON

3.1 - Será observada a regra oficial quanto às medidas da quadra, raquetes e petecas u�lizadas e
serão disputados 3 Sets de 21 pontos cada.

4 - X1

4.1 - Será realizado na quadra de Futsal, com 1 goleiro e 1 jogador de linha (não pode haver troca
de posições).

4.2 - A par�da terá duração de 7 minutos (com parada de cronômetro), quando a bola sair pela
linha de fundo ou lateral.



4.3 - O jogador de linha em posse de bola só pode devolver a bola para o seu goleiro por uma vez,
após ela ter tocado no adversário; o goleiro não pode sair da área.

4.4 - Após o jogador cometer mais de 4 faltas será cobrado um SHOOT OUT, em marcação
delimitada, a 10 metros do gol.

4.5 - O adversário deverá ficar 3 metros atrás do cobrador.

4.6 - Para faltas realizadas dentro da área serão cobrados pênal�s na marca regulamentar do
Futsal.

4.7 - As faltas comuns, laterais e os escanteios, serão cobrados com �ro indireto no meio da
quadra.

4.8 - Após terminada a par�da, se prevalecer o empate, serão cobrados 3 pênal�s pelos jogadores
de campo, caso prevaleça empate, con�nua-se as cobranças alternadas até determinar o
vencedor.

4.9 - Os jogadores de linha, goleiros, banco de reservas, que deliberadamente atrasar o
andamento do jogo será sancionado pelos árbitros, perderá a posse de bola e será cobrado um
TIRO DIRETO a favor do adversário, do local do SHOOT OUT (10 metros do gol).

4.10 – Na cobrança do SHOOT OUT, o árbitro, verificará o tempo máximo para cobrança de 5
segundos, caso o cobrador não execute dentro deste tempo, elimina-se a cobrança e perderá a
posse de bola.

5 – BOCHA MISTA

5.1 – Serão disputados 3 sets, que consistem em pôr em lançamento, aproximar as bolas em
disputa (vermelha vs. azul) da bola branca, ou ainda afastar a bola do adversário da bola branca. O
início do jogo será por sorteio e segue de forma alternada: um jogador de uma equipe lança a bola
branca e dá início ao jogo, seguido por um jogador da equipe contrária e assim subsequente, até
finalizar os lançamentos.

5.2 – O jogador que ultrapassar a área limite de lançamento será penalizado com um lançamento
a menos e recolhimento da próxima bola a ser lançada, ou ainda será invalidado o lançamento
caso seja o úl�mo lançamento.

5.3 – Ao final de todos os lançamentos, será considerada vencedora a equipe que �ver mais bolas
próximo da bola branca (pode ser necessário medidas milimétricas realizadas pela arbitragem (o
atleta NÃO pode entrar na área de lançamento durante as medidas).



5.4 – Caso o set termine em empate, o arbitro deverá dar con�nuidade ao jogo, com lançamento
de uma bola por equipe até que se determine a equipe vencedora.

5.5 – O jogador ATLETA deverá realizar os lançamentos obrigatoriamente de pé.

5.6 – O jogador PARA-ATLETA, poderá realizar os lançamentos sentado ou de pé (se for possível e
deverá optar pela posição antes do início das disputas).

SISTEMA DE DISPUTA E CLASSIFICAÇÃO

Art. 18º No I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS 2023, será adotado os seguintes sistemas de
disputa para as modalidades.

1. disputa entre as equipes:

I - Primeira fase: classificatória – dois grupos (A e B) – as equipes jogam entre si, dentro do
grupo, classificam-se as duas melhores de cada chave para a próxima fase.

II - Segunda fase: semifinal Cruzamento olímpico: - 1° A x 2° B e 1° B x 2° A

III - Terceira fase: as equipes vencedoras farão a final, onde será realizado novo cruzamento
(o primeiro lugar puxa o segundo do outro grupo e assim sucessivamente).

2. com mais de dez (10) equipes será adotado o sistema que melhor se adaptar a
compe�ção, sendo considerado o tempo e estrutura disponíveis.

Art. 19º Para efeitos de classificação no FUTSAL, a contagem de pontos obedecerá ao seguinte
critério:

I - Vitória: 3 pontos;

II - Empate: 1 ponto;

III - Derrota: 0 ponto.

OCORRENDO EMPATE NA CLASSIFICAÇÃO, SERÃO UTILIZADOS OS SEGUINTES CRITÉRIOS DE
DESEMPATE:

I - Futsal

1. Entre duas equipes:

1.1. confronto direto;



1.2. maior número de vitórias;

1.3. menor número de gols sofridos;

1.4. maior número de gols marcados;

1.5. saldo de gols no grupo em que se verificou o empate;

1.6. menor número de cartões vermelhos;

1.7. menor número de cartões amarelos;

1.8. sorteio.

2. Entre três ou mais equipes:

2.1. maior número de vitórias nas par�das realizadas entre si;

2.2. menor número de gols sofridos nas par�das realizadas entre si;

2.3. maior número de gols marcados nas par�das realizadas entre si;

2.4. saldo de gols no grupo ou turno nas par�das realizadas entre si;

2.5. menor número de cartões vermelhos;

2.6. menor número de cartões amarelos;

2.7. sorteio.

3. Ocorrendo empate no final de um jogo em que seja necessário apontar um vencedor,
será:

3.1. realizada uma prorrogação de três (3) minutos.

3.2. cobrança de 3 pênal�s alternados por equipe.

3.3. pênal�s alternados por equipe até estabelecer um vencedor.

II - Voleibol

1. Sempre terá um vencedor e um perdedor. O vencedor receberá 3 pontos, o perdedor
receberá 0 ponto.

III - Parabadminton

1. Sempre terá um vencedor e um perdedor. O vencedor receberá 3 pontos, o perdedor
receberá 0 ponto.

IV - X1



1. Sempre terá um vencedor e um perdedor. O Vencedor receberá 3 pontos, o perdedor
receberá 0 ponto.

DAS PREMIAÇÕES

Art. 20º Troféu e medalha para a equipe que terminar a compe�ção em primeiro, segundo e
terceiro lugar, por modalidade e gênero.

Art. 21º Premiação para ar�lheiros e goleiro menos vazado (Futsal), melhor atacante (Voleibol),
equipe mais disciplinar (menor número de sanções).

Art. 22º Junto às compe�ções presenciais ocorrerá via INSTAGRAM da COPRE, uma compe�ção
virtual de disputas (votação) para as equipes em jogo. As equipes vencedoras também serão
premiadas em 1º, 2º e 3º lugares.

Art. 23º Outras possibilidades de dúvidas ou ocorridos que não estejam descritos neste
regulamento, serão analisados caso a caso pela comissão organizadora.

CALENDÁRIO DE COMPETIÇÕES

Art. 24º O calendário a seguir poderá sofrer alguma alteração, com base na necessidade de local
de compe�ção (disponibilidade de ginásios), e do calendário acadêmico da UFS. Não sofrerá
alteração por pedido de alguma equipe ou ainda por necessidade individual. Caso seja necessário
realizar alterações, as equipes serão avisadas com antecedência. A UFS, encontra-se hoje na 3ª
posição do ranking nacional das IES públicas e privadas em paradesporto e em 11ª em desporto
entre 283 IES (muitos alunos par�cipam das equipes que representam a UFS em torneios locais,
regionais, nacionais e internacionais), razão pela qual poderemos ter alterações.

CALENDÁRIO DE COMPETIÇÕES

Abril formação das equipes

Maio de 15 a 25 de maio: Inscrições



Junho Dias 10, 11, 17 e 18

Julho Dias 1, 2, 8, 9, 15, 16, 22, 23, 29, 30

Agosto Dias 5, 6, 12, 13, 19, 20, 26, 27

Setembro Dias 2, 3, 9, 10, 16, 17, 23, 24, 30

Outubro Dias 1, 7, 8, 14, 15, 21, 22

Novembro Dias 4, 5, 11, 12, 18, 19, 25, 26

Dezembro Dias 2, 3, 9, 10, 16, 17



Universidade Federal de Sergipe
Pró Reitoria de Assuntos Estudantis

Coordenação de Promoções Esportivas e Culturais
I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS - 2023

Anexo I – Ficha de Inscrição – FUTSAL
Nome da Equipe: _______________________________________________________________.
Curso: _____________________________________Campus/Centro:__________________________.
Representante: _____________________________________________________________________.
Nº Telefone para Contato: (___)____________________________________________________.
E-mail:____________________________________________________________________________.
Gênero: ___________________________________________________________________________.

Nº Nº Matrícula CPF NOME COMPLETO
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
Obs. – Informar caso a equipe tenha participação de professor ou técnico administrativo,
anexar os comprovantes de vacinação.



Universidade Federal de Sergipe
Pró Reitoria de Assuntos Estudantis

Coordenação de Promoções Esportivas e Culturais
I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS - 2023

Anexo II – Ficha de Inscrição – VOLEIBOL

Nome da Equipe: _______________________________________________________________.
Curso: _____________________________________Campus/Centro:__________________________.
Representante: _____________________________________________________________________.
Nº Telefone para Contato: (___)____________________________________________________.
E-mail:____________________________________________________________________________.
Gênero: ___________________________________________________________________________.

Nº Nº Matrícula CPF NOME COMPLETO
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
Obs. – Informar caso a equipe tenha participação de professor ou técnico administrativo,
anexar os comprovantes de vacinação.



Universidade Federal de Sergipe
Pró Reitoria de Assuntos Estudantis

Coordenação de Promoções Esportivas e Culturais
I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS - 2023

Anexo III – Ficha de Inscrição – X1

Nome da Equipe: _______________________________________________________________.
Curso: _____________________________________Campus/Centro:__________________________.
Representante: _____________________________________________________________________.
Nº Telefone para Contato: (___)____________________________________________________.
E-mail:____________________________________________________________________________.
Gênero: ___________________________________________________________________________.

Nº Nº Matrícula CPF NOME COMPLETO
1
2
Obs. – Informar caso a equipe tenha participação de professor ou técnico administrativo,
anexar os comprovantes de vacinação.



Universidade Federal de Sergipe
Pró Reitoria de Assuntos Estudantis

Coordenação de Promoções Esportivas e Culturais
I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS - 2023

Anexo IV – Ficha de Inscrição – PARABADMINTON

Nome da Equipe: _______________________________________________________________.
Curso: _____________________________________Campus/Centro:__________________________.
Representante: _____________________________________________________________________.
Nº Telefone para Contato: (___)____________________________________________________.
E-mail:____________________________________________________________________________.
Gênero: ___________________________________________________________________________.

Nº Nº Matrícula CPF NOME COMPLETO
1
Obs. – Informar caso a equipe tenha participação de professor ou técnico administrativo,
anexar os comprovantes de vacinação.



Universidade Federal de Sergipe
Pró Reitoria de Assuntos Estudantis

Coordenação de Promoções Esportivas e Culturais
I FESTIVAL ESPORTIVO INTERCAMPI UFS - 2023

Anexo V – Ficha de Inscrição – BOCHA MISTA

Nome da Equipe: _______________________________________________________________.
Curso: _____________________________________Campus/Centro:__________________________.
Representante: _____________________________________________________________________.
Nº Telefone para Contato: (___)____________________________________________________.
E-mail:____________________________________________________________________________.
Gênero: ___________________________________________________________________________.

Nº Nº Matrícula CPF NOME COMPLETO
1
2
Obs. – Informar caso a equipe tenha participação de professor ou técnico administrativo,
anexar os comprovantes de vacinação.



PROEST UFS


